
h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais
Referência: abril/2026

Dados SERVIDORES

Código Descrição Aux Alim Aux Creche Aux saúde

030101
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO
3.236 209 3.782

Dados MAGISTRADOS

Código Descrição Aux Alim Aux Creche Aux saúde

030101
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO
273 13 395

TOTAL

Código Descrição Aux Alim Aux Creche Aux saúde

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO CNJ Nº 102 - ANEXO IV - QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE



030101
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO
3.509 222 4.177

Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

BENEFÍCIO VALOR PER CAPITA (R$ 1,00)

Auxílio 

Alimentação -

Servidor

R$ 1.830,40 (mês)

Auxílio 

Alimentação -

Magistrado

R$ 2.643,58 (mês)

Auxílio Creche -

Servidor e 

magistrado

R$ 851,16 (mês)

Auxílio Saúde - 

Servidor
Valores conforme Anexo I

Auxílio Saúde - 

Magistrado

Até R$ 47.703,86 (ano - Juiz)

Até R$ 50.214,59 (ano desembargador)

Auxílio 

Transporte -

Servidor¹

R$ 196,00(mês)
Ato nº 1650/94 de 23/09/1994, com alterações introduzidas pelo Ato 

Normativo nº 41/2013 de 18/04/2013.

obs.: ¹Valor referência -dezembro de 2025. Valor variável, de acordo com a quantidade de dias úteis de cada mês; Base de cálculo do valor do auxílio transporte per capita: Custeio total

benefício / Quantidade beneficiários.

Anexo I

Tabela de valores limites para concessão do auxílio saúde aos servidores

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

Lei Estadual nº 7.048/2002 de 11/01/2002, com última alteração dada pela 

Resolução nº 009/2026

Lei Estadual nº 7.048/2002 de 11/01/2002, com última alteração dada pela 

Resolução nº 001/2014 de 14/01/2014.

Resolução TJES nº 12/2013, de 03/04/2013, e Res nº 30/2023, com última 

alteração dada pelo Ato nº502/2026

Resolução TJES nº 036/2011 e 13/2023, com última alteração dada pela 

Resolução nº 080/2024.

Resolução TJES nº 001/2007 e 012/2023.



FAIXA ETÁRIA VALOR PER CAPITA R$

0 a 18 anos 322,22R$                                                                                     

19 a 23 anos 439,56R$                                                                                     

24 a 28 anos 517,15R$                                                                                     

29 a 33 anos 552,94R$                                                                                     

34 a 38 anos 580,80R$                                                                                     

39 a 43 anos 618,58R$                                                                                     

44 a 48 anos 805,52R$                                                                                     

49 a 53 anos 1.048,18R$                                                                                  

54 a 58 anos 1.404,22R$                                                                                  

59 anos ou mais 1.925,33R$                                                                                  
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO CNJ Nº 102 - ANEXO IV - QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE



72

Ato nº 1650/94 de 23/09/1994, com alterações introduzidas pelo Ato 

Normativo nº 41/2013 de 18/04/2013.

obs.: ¹Valor referência -dezembro de 2025. Valor variável, de acordo com a quantidade de dias úteis de cada mês; Base de cálculo do valor do auxílio transporte per capita: Custeio total

benefício / Quantidade beneficiários.

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

Lei Estadual nº 7.048/2002 de 11/01/2002, com última alteração dada pela 

Resolução nº 009/2026

Lei Estadual nº 7.048/2002 de 11/01/2002, com última alteração dada pela 

Resolução nº 001/2014 de 14/01/2014.

Resolução TJES nº 12/2013, de 03/04/2013, e Res nº 30/2023, com última 

alteração dada pelo Ato nº502/2026

Resolução TJES nº 036/2011 e 13/2023, com última alteração dada pela 

Resolução nº 080/2024.

Resolução TJES nº 001/2007 e 012/2023.


